
&miara cMunicipal de cUirigüi 
Estado de São Paulo 

OFÍCIO N° 197/2020, Em 20 de maio de 2020. 
ASSUNTO: Encaminha PROJETO DE LEI N° 78/2020. 

CÓPIA 

Senhor Prefeito: 

Para os trâmites legais, temos satisfação de 

encaminhar a Vossa Excelência, mediante cópia anexa, o AUTÓGRAFO N° 614/XVII, 

que se reporta ao PROJETO DE LEI N° 78/2020 - AUTORIZA COMPOSIÇÃO 

AMIGÁVEL DE ÁREA DE TERRA URBANA COM BENFEITORIA, NECESSÁRIA 

PARA OBRAS FUTURAS DE DESASSOREAMENTO/DRAGAGEM DO CÓRREGO 

BIRIGUI E DO RIBEIRÃO BAIXOTES, NOS TERMOS QUE ESPECIFICA, presentes 

em Plenário todos os Vereadores componentes deste Legislativo Municipal. 

Renovando a Vossa Excelência protestos de elevada 

estima e distinto apreço, subscrevemo-nos, 

Atenciosamente, 

FELIPE BARONE BRITO, 
PRESIDENTE. 

Excelentíssimo Senhor 
CRISTIANO SALMEIRÃO, 
Digníssimo Prefeito Municipal de 
BIRIGUI. 
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17° Legislatura - Autógrafos - Livro n° 8 - FL. N°   059 

AUTÓGRAFO N° 614/XVII. 
PROJETO DE LEI N° 78/2020, DE 2 DE JUNHO DE 2.020. 
AUTORIZA COMPOSIÇÃO AMIGÁVEL DE ÁREA DE TERRA URBANA COM 
BENFEITORIA, NECESSÁRIA PARA OBRAS FUTURAS DE 
DESASSOREAMENTO/DRAGAGEM DO CÓRREGO BIRIGUI E DO RIBEIRÃO 
BAIXOTES, NOS TERMOS QUE ESPECIFICA. 
Projeto de Lei n° 78/2020, de autoria do Prefeito Municipal. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BIRIGUI DECRETA: 

ART. 1°. Fica o Executivo Municipal autorizado a promover 
composição amigável, procedendo indenização, referente ao valor atribuído a área 
de terra urbana com 170,00 m2 (cento e setenta metros quadrados), contendo uma 
área construída de 108,39 m2 (cento e oito metros quadrados e trinta e nove 
decímetros), constante da Matrícula n° 27.289 do Cartório de Registro de Imóveis e 
Anexos desta Comarca, que consta pertencer a RINALDO CÉSAR FERREIRA, 
avaliada em média conforme Laudos de Avaliação anexos, por R$ 112.277,00 
(cento e doze mil, duzentos e setenta e sete reais) valor esse a ser pago em 4 
(quatro) parcelas mensais, sendo a primeira parcela no valor de R$ 56.138,51 
(cinquenta e seis mil, cento e trinta e oito reais e cinquenta e um centavos) 10 (dez) 
dias após a lavratura da competente escritura, que deverá ser lavrada e registrada 
até 30 (trinta) dias da publicação da presente lei e, 3 (três) parcelas de R$ 
18.712,83 (dezoito mil, setecentos e doze reais e oitenta e três centavos) cada, que 
serão pagas nos meses subsequentes ao mês da primeira parcela. 

PARÁGRAFO ÚNICO. As despesas com a lavratura da 
escritura e competentes registros serão de responsabilidade da Prefeitura Municipal 

ART. 2°. As despesas decorrentes da execução da presente Lei 
onerarão dotação própria consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário. 

ART. 3°, A responsabilidade do município pelo pagamento de 
locação do imóvel que abriga a família do senhor Rinaldo César Ferreira, encerrará 
a partir da data do recebimento da última parcela da referida indenização. 

ART. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Câmara Municipal de Birigui, em 2 de junho de dois mil e vinte. 

FELIPE BARONE BRITO, 
PRESIDENTE. 

inin4 
FABIANO AMADEU tIE CARVALHO, 

1° SECRETÁRIO. 

LUIZ ROBERTO FERRA RI, 
VICE-PRESIDENTE. 

FER DOSERVELATTI, 


